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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente solicitação tem por objetivo a aquisição de pneus automotivos destinados à manutenção da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Fontoura Xavier, abrangendo todas as Secretarias Municipais e suas respectivas demandas operacionais. A frota municipal é formada por veículos leves e pesados, utilizada diariamente na execução de serviços públicos essenciais, como transporte de pacientes, transporte escolar, deslocamento de equipes técnicas, manutenção de vias urbanas e rurais, apoio às atividades da agricultura, assistência social e demais serviços administrativos indispensáveis ao atendimento da população.
A substituição regular desses componentes é fundamental para garantir que os veículos permaneçam em condições adequadas de segurança, estabilidade, desempenho e confiabilidade operacional, preservando a integridade física dos servidores públicos, motoristas, passageiros e munícipes que dependem diariamente dos serviços prestados pelo Município. Pneus em boas condições asseguram melhor dirigibilidade, menor risco de hidroplanagem, maior controle em frenagens emergenciais e maior eficiência no consumo de combustível, contribuindo para a economicidade e eficiência da gestão pública.
Além disso, a manutenção preventiva por meio da substituição adequada dos pneus contribui para evitar paralisações inesperadas da frota, assegurando a continuidade dos serviços públicos essenciais desenvolvidos pelas Secretarias Municipais. A medida também reduz a incidência de manutenções corretivas emergenciais, que geralmente implicam custos mais elevados e indisponibilidade temporária dos veículos, impactando diretamente na prestação dos serviços à comunidade.
A aquisição de pneus adequados e certificados atende às exigências previstas na legislação de trânsito e às normas de segurança veicular, garantindo que os veículos oficiais circulem em conformidade com os parâmetros legais e técnicos estabelecidos pelos órgãos competentes. A medida visa assegurar maior segurança aos usuários, melhores condições de trafegabilidade, redução de riscos de acidentes e preservação do patrimônio público.
Destaca-se que a contratação é indispensável para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados pelo Município, assegurando o pleno funcionamento da frota municipal utilizada no transporte de pacientes, transporte escolar, manutenção de vias, apoio às atividades da agricultura, assistência social e demais demandas administrativas.
Ressalta-se, ainda, que a pesquisa de preços foi realizada mediante levantamento junto ao mercado, utilizando-se como parâmetro dois orçamentos obtidos no comércio local e um orçamento encaminhado por empresa especializada por meio de correio eletrônico, observando-se os princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência administrativa, garantindo adequada estimativa de preços para a contratação.
A administração pública, 
2. SETORES REQUISITANTES

O presente ETP - Estudo Técnico Preliminar foi requisitado pelo Gabinete Municipal do Prefeito e Secretaria Municipal da Administração. Secretaria Municipal da representada na pessoa de: Luiz Armando Taffarel; Tainá Hilário Farias.

     3.      DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão na Lei nº 14.133/2021, Pregão Eletrônico, com sistema de registro de preços, conforme dispões os referidos artigos relacionados a baixo:
Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se:
[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;
[...]
Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:
[...]
§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida à utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
[...]
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
[...]
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:
[...]
IV - sistema de registro de preços;
Não há no exercício atual o Plano de Contratações Anual, porém existe planejamento nas leis orçamentárias.


4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO


As empresas que comprovem o atendimento dos requisitos abaixo bem como estabelecidos no edital e na legislação pertinente. 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará a existência de sanção que a impeça a contratação, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário.
A contratação das empresas fornecedoras pneus,câmaras de ar e proteção de pneus deverá seguir os requisitos estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, com base na modalidade de pregão, que é obrigatória para a aquisição de bens e serviços comuns. O critério de julgamento será o menor preço por item, e o processo será ser realizado de forma eletrônica, garantindo maior transparência e eficiência.
Além disso, o processo poderá adota o Sistema de Registro de Preços como procedimento auxiliar, permitindo a aquisição dos materiais conforme a demanda ao longo do tempo, sem necessidade de novas licitações para cada compra. No edital consta especificar claramente os padrões de desempenho e qualidade dos produtos, com base em especificações usuais de mercado, assegurando que os itens adquiridos atendam às necessidades da administração pública de maneira eficiente e transparente.
Para contratação da presente solução, os seguintes requisitos se fazem necessários:
Habilitação Jurídica:
· Cópia do estatuto e, quando houver, de suas alterações, registrado em cartório de registro civil de pessoa jurídica;
· Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, inscrição em órgão profissional, carteira nacional de habilitação (CNH) ou qualquer outro documento de identificação do representante legal aceito em território nacional que contenha o número de inscrição do CPF.
Habilitação fiscal, social e trabalhista:
· Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
· CND Federal;
· CND Estadual;
· CND Municipal;
· CNDT;
· Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
· Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de menor aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
Qualificação Econômico-Financeira:


· Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);


5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O processo de aquisição de pneus, câmaras de ar e proteção de pneus, será realizada por meio de Pregão Eletrônico, em conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 no o Art. 6º, inciso XLI, c/c Art. 17, §2º, c/c Art. 28 I e Art. 29 da, garantindo um processo transparente e competitivo. A escolha dessa modalidade ocorreu após análise de custo-benefício, visando obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. A compra será feita por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme o Art. 78, inciso IV da mesma lei.
A pesquisa de preços foi realizada mediante levantamento junto a empresas locais, com a obtenção de dois orçamentos presenciais e um orçamento encaminhado por e-mail. O procedimento teve por objetivo assegurar a obtenção de valores compatíveis com os praticados no mercado, utilizando fontes formais, confiáveis e atualizadas, em conformidade com o art. 23, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
Ressalta-se que os fornecedores vencedores do certame deverão estar plenamente aptos a cumprir as exigências logísticas de entrega dos pneus, câmaras de ar e protetores de pneus, conforme cronograma e locais definidos pela Administração. Tal obrigação fundamenta-se no art. 40, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a necessidade de definição precisa das condições de execução e dos prazos de entrega do objeto, garantindo a eficiência administrativa e o atendimento ao interesse público.
Os produtos fornecidos deverão atender às especificações técnicas e aos padrões de qualidade exigidos pela Administração, com valores compatíveis aos praticados no mercado. Com base no levantamento realizado, foi definida a modalidade de licitação mais adequada, visando assegurar o fornecimento conforme as necessidades da Administração Pública, promovendo a economicidade, a eficiência e a adequada gestão dos recursos públicos.

O valor a ser considerando será a MÉDIA dos preços pesquisados.







6. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO

O quantitativo estimado dos pneus, câmaras de ar e protetores de pneus foi definido com base nas necessidades da frota municipal, considerando a demanda de utilização dos veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à Administração Pública. Para a estimativa, foram analisados o histórico de consumo, a frequência de substituição dos itens, as condições de uso e a necessidade de manutenção preventiva e corretiva da frota.
A definição das quantidades visa assegurar a continuidade dos serviços públicos, evitando a paralisação de veículos essenciais ao atendimento das demandas administrativas e operacionais do Município. Os quantitativos estimados também buscam garantir maior eficiência na gestão dos recursos públicos, permitindo o adequado planejamento das aquisições e a manutenção do estoque necessário para atendimento das necessidades da Administração.
Para atender a demandas dos pneus, câmara de ar e proteção de veículos leves e pesados das Secretarias Municipais.




	ITENS
	DESCRIÇÃO
	Und.  Medida
	Qtd.
Mínima
	Qtd.
Máxima
	Valor Unitário

	01
	Pneu 750 R16 desenho de tração, com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 120, índice de velocidade l, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 976,66

	02
	Pneu 275/80 R 22.5 liso, desenho direcional ou eixo livre, para utilização em serviço misto, com as seguintes especificações mínimas:índice de carga 149, índice de velocidade k, profundidade do sulco de 18 mm, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 2.226,33

	03
	Pneu 275/80 R 22.5 tipo Borrachudo, desenho de tração, para utilização em serviço misto, com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 149, índice de velocidade k, profundidade do sulco de 19mm,aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 2.383,66

	04
	Pneu 215/75 R 17.5 desenho direcional,para utilização em serviço misto, com as seguintes especificações mínimas:índice de carga 126, índice de velocidade k, profundidade do sulco de 12mm aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	01
	R$ 1.177,66

	05
	Pneu 215/75 R 17.5 radial misto, para utilização predominante em estradas pavimentadas, com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 126, índice de velocidade j, profundidade do sulco de 12 mm aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$1.079,66 

	06
	Pneu 185/70 R15 com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 88, seguinte especificações mínimas: índice de carga 88, índice de velocidade t, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 390,16

	07
	Pneu 185/70 R14 com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 88, índice de velocidade t,aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 427,00

	08
	Pneu 185/70 R13 com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 82, índice de velocidade t, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 393,33

	09
	Pneu 175/70 R14 para utilitário, com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 88, índice de velocidade T, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 440,50

	10
	Pneu 1000-20 tipo diagonal ou convencional, desenho direcional ou eixo livre, com as seguintes especificações mínimas: 16 lonas, índice de velocidade j, profundidade do sulco de 12mm , aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 2.053,50

	11
	Pneu 1000-20 borrachudo, desenho de tração, com as seguintes especificações mínimas: 20 lonas, índice de velocidade j, profundidade do sulco de 20 mm ,aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 2.074,13

	12
	Pneu 12.5/80-18 para retroescavadeira, tipo diagonal ou convencional, com no mínimo 14 lonas, garantia de 5 anos, contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 2.071,66

	13
	Pneu 19.5-24 borrachudo para retroescavadeira, tipo diagonal ou convencional, com no mínimo 16 lonas, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$4.260,00

	14
	Pneu 1400-24 para retro escavadeira e moto niveladora, tipo diagonal ou convencional, 16 lonas, desenho v, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 3.434,00

	15
	Câmara de ar para pneu 1000-20
	UN
	01
	20
	R$ 207,33

	16
	Câmara de ar para pneu 12.5 /80 R18
	UN
	01
	20
	R$ 205,83

	17
	Câmara de ar para pneu 19.5 - 24
	UN
	01
	20
	R$ 439,16

	18

	Câmara de ar com bico curto ou longo para Pneu 1400 x 24.
	UN
	01
	20
	R$ 302,32

	19
	Protetor 1000 - 20
	UN
	01
	20
	R$ 58,15

	20
	Câmara de ar para pneu 750/16, com opção de bico curto ou longo curvo, na contratação será informado o tipo de bico que deverá ser fornecido.
	UN
	01
	20
	R$ 138,00

	21
	Protetor de Câmara de ar 750 -16
	UN
	01
	01
	R$ 41,74

	22
	Pneu 17.5-25 L2 para retroescavadeira,
tipo diagonal ou convencional, com no
Mínimo 16 lonas, garantia de 5 anos
contra defeitos de fabricação
	UN
	01
	04
	R$ 4.854,54

	23
	Pneu 17.5- 25 L3 para carregadeira e
motoniveladora, tipo diagonal ou
Convencional, com no mínimo 12 lonas,
Garantia de 5 anos contra defeitos de
Fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 5.373,33

	24
	Câmara de ar para pneu 17.5 - 25
	UN
	01
	20
	R$ 365,83

	25
	Protetor 1400 - 24
	UN
	01
	20
	R$ 126,50

	26
	Pneu 235/75 R 17.5 para utilização em
Serviço misto, com as seguintes
 especificações mínimas: índice de
 carga 108, índice de velocidade r,
aprovado pelo Inmetro, garantia de 5
 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 1.387,33

	27
	Pneu 235/75 R17.5 para utilização
predominante em estradas
pavimentadas, com as seguintes
especificações mínimas: índice de
carga 108, índice de velocidade s,
Aprovado pelo Inmetro, garantia de 5
Anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 1.387,33

	28
	Pneu 225/75 R16 com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 118, índice de velocidade r,aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos
	UN
	01
	20
	R$ 580,65

	29
	Pneu 195/75 R16 com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 107, índice de velocidade r ,aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 Anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 687,07

	30
	Pneu 215/60 R17 com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 95, índice de velocidade h,aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 417,42

	31
	Pneu 205/60 R16 para utilização em serviço misto, com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 92, índice de velocidade r,aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 593,33

	32
	Pneu 18.4 - 34 Categoria: Agrícola
 Terreno: fora de estrada 
índice de carga (por pneu): 146 – 3000 kg, 
índice de Velocidade: A6 – 30 km/h
Largura: 400 mm,
diâmetro: 1580 mm,
quantidade de lonas: 16
,montagem: com câmara 
letra: preta
 sulco: 32 mm

.Garantia de 05 anos, contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 4.610,00

	33
	Pneu 14.9-24 categoria:
Agrícola
 Terreno:
 fora de estrada,
índice de carga,(por pneu): 
2000 Kg e 
Largura:
 378mm e 
Diâmetro
:
 1265 mm
	UN
	01
	20
	R$ 2.874,94

	34
	Pneu 12 x 16.5 categoria: borrachudo
 16 lonas índice de carga (por pneu):
129 (1850 Kg)
,índice de velocidade:
 A8 (40 km/h),
Largura:
 295 mm
 diâmetro: 775 mm
, quantidade de lonas:
 12
, montagem:
sem câmara
 letra:
Preta
Sulco:
15 mm
	UN
	01
	20
	R$ 1.193,73

	35
	Câmara de ar para pneu 12-16.5 Agrícola
	UN
	01
	20
	R$ 207,50

	36
	Pneu 14.9-28 categoria
Agrícola
Terreno:
fora de estrada,
índice de carga (por pneu):
2000 Kg,
 largura
:
378 mm
 diâmetro
:
1265 mm
	UN
	01
	20
	R$ 2.805,50

	37
	Pneu 195/55 R15 com as seguintes especificações mínimas: índice de carga 101 , índice de velocidade t, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 465,83

	38
	Pneu 235/75 r 15 para utilização em serviço misto, com as seguintes especificações mínimas; índice de carga 108,índice de velocidade R, aprovado pelo Inmetro, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 805,95

	39
	Pneu 9.5- 24 agrícola, 6 lonas borrachudo para uso de plantadeiras de profundidade de sulco de 18mm, garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação.

	UN
	01
	20
	R$ 1.266,11

	40
	Pneu 16.9 - 28, para utilização em retro escavadeira, tipo diagonal ou convencional, com no mínimo 12 lonas, garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação.
	UN
	01
	20
	R$ 3.203,10



Os valores totais da contratação refletem a realidade do mercado atual, conforme pesquisa realizada no período de 24/02/2026 a 26/05/2026, utilizando como parâmetro o cotações obtidas junto ao mercado local, sendo considerados 02 (dois) orçamentos de empresas do comércio local e 01 (um) orçamento encaminhado por empresa especializada via correio eletrônico. Tal metodologia possibilitou a obtenção de preços compatíveis com os praticados no mercado, garantindo maior segurança, transparência e economicidade ao processo de contratação.
A definição das quantidades foi elaborada com base na demanda estimada da frota municipal, considerando critérios de criticidade, frequência de utilização dos veículos e histórico de consumo, assegurando estoque suficiente para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes às diversas Secretarias Municipais. A aquisição de pneus adequados e certificados são indispensáveis para garantir a segurança dos condutores e passageiros, além de assegurar que os veículos oficiais circulem em conformidade com as normas de trânsito e segurança veicular vigente.
Toda a precificação foi balizada por médias obtidas nas pesquisas de mercado e consultas diretas aos fornecedores, garantindo que o investimento público esteja em estrita conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e previstos na Lei nº 14.133/2021, conforme documentação de pesquisa de preços em anexo.
A estratégia logística prevê que o fornecimento dos pneus ocorra de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração Municipal, permitindo melhor controle do almoxarifado e evitando aquisições excessivas ou desperdício de recursos públicos. Essa sistemática de entrega gradual assegura a continuidade dos serviços públicos durante todo o exercício de 2026, podendo a contratação ser prorrogada, nos termos legais, caso haja vantajosidade para a Administração.
Dessa forma, a presente contratação mostra-se necessária e indispensável para garantir o pleno funcionamento da frota municipal, assegurando eficiência na prestação dos serviços públicos, preservação do patrimônio público, segurança dos usuários e adequada execução das atividades administrativas e operacionais desenvolvidas pelas Secretarias Municipais.


7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
      
A estimativa do valor total para a aquisição de materiais de expediente e material escolar foi definida com base em uma pesquisa de preços detalhada, conforme documentação anexa aos autos. O montante global estimado para o suprimento do ano de 2026 é de R$ 1.159.735,40 (Um milhão, cento e cinquenta e nove mil, setecentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos).Os preços unitários referenciais e as memórias de cálculo que fundamentam esta previsão estão detalhados nos anexos técnicos, os quais a Administração poderá classificar sob sigilo até a fase de lances, com o objetivo de preservar a competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa. 
O critério de julgamento para a seleção da proposta será o MENOR PREÇO POR ITEM. Quanto às condições de desembolso, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo representante da Secretaria solicitante. Ressalta-se que o pagamento está condicionado à regularidade fiscal do fornecedor e à comprovação da entrega efetiva dos materiais, seguindo o cronograma de fornecimento estabelecido para o período de 12 meses, podendo ser prorrogável por igual período se vantajoso para a administração.


8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução consiste na aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores de pneus destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos leves e pesados pertencentes a esta Administração.
A contratação tem como finalidade garantir a continuidade dos serviços públicos, assegurando condições adequadas de trafegabilidade, segurança e eficiência operacional dos veículos oficiais. A indisponibilidade desses itens compromete diretamente o funcionamento das atividades administrativas e operacionais desenvolvidas por esta Secretaria.
A solução adotada contempla o fornecimento parcelado dos materiais, conforme a necessidade da Administração, observando-se as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, os padrões de qualidade exigidos e a compatibilidade com os veículos da frota.
A aquisição será realizada de forma a assegurar economicidade, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos públicos, com seleção da proposta mais vantajosa, nos termos da Lei nº 14.133/2021.


9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verifica contratações correlatas, nem interdependentes, para a viabilidade e a contratação desta demanda.



10. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Como a licitação será realizada por meio de Pregão Eletrônico com Registro de Preços, o valor será pago após a entrega dos objetos solicitados conforme a necessidades das secretarias, mediante apresentação da nota fiscal e entrega. Após apresentação da nota fiscal, assinada e carimbada pelo responsável desta secretaria, pelo período de 30 (trinta) dias úteis após a emissão da nota.

11. DEMONSTRATIVO RESULTADOS PRETENDIDOS

A presente contratação tem por finalidade assegurar a adequada manutenção da frota de veículos leves e pesados pertencentes à Administração, por meio do fornecimento contínuo e planejado de pneus, câmaras de ar e protetores de pneus. A solução proposta busca garantir condições seguras de operação, desempenho satisfatório e plena trafegabilidade dos veículos utilizados na execução das atividades institucionais.
Com a implementação dessa contratação, pretende-se manter a disponibilidade operacional da frota, reduzindo ocorrências de paralisações decorrentes do desgaste natural ou da inadequação dos pneus. Busca-se, ainda, assegurar o cumprimento das normas técnicas e das regulamentações de trânsito vigentes, promovendo maior segurança aos condutores, servidores e usuários dos serviços públicos.
A medida também contribui para a redução de manutenções corretivas emergenciais, favorecendo maior previsibilidade no planejamento orçamentário e melhor gestão dos recursos destinados à manutenção veicular. Além disso, a utilização de materiais que atendam às especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes possibilita a otimização do ciclo de vida dos veículos, reduzindo custos indiretos e aumentando a eficiência operacional.
Dessa forma, a solução adotada promove a economicidade, a eficiência e a mitigação de riscos operacionais, assegurando a continuidade dos serviços públicos essenciais e a adequada aplicação dos recursos públicos, em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CONTRATAÇÃO

As providências serão a solicitação dos documentos exigidos para a aquisição de pneus, câmara de ar de pneus e proteção de pneus, além de ser realizado processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tramitará de maneira transparente e conforme a legislação vigente, buscando as melhores propostas de fornecedores qualificados. Paralelamente, serão considerados os recursos financeiros necessários para a compra, garantindo assim que todos os procedimentos administrativos e legais sejam devidamente cumpridos durante todo o processo de aquisição, visando assegurar a conformidade e a transparência em todas as etapas envolvidas.


13. IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição não verifica nenhum impacto ambiental.



14.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A Secretaria Municipal de Administração declara a plena viabilidade técnica da contratação para aquisição de pneus novos, câmaras de ar, protetores e serviços correlatos destinados à manutenção da frota municipal do Município de Fontoura Xavier, para o exercício de 2026, podendo a contratação ser prorrogada por igual período, nos termos da legislação vigente.
O Município dispõe de infraestrutura adequada para armazenamento dos itens, bem como de servidores e equipe técnica capacitada para realizar o controle, recebimento, conferência, distribuição e acompanhamento da utilização dos pneus nos veículos oficiais pertencentes às diversas Secretarias Municipais. A adoção do Sistema de Registro de Preços demonstra-se operacionalmente mais eficiente, uma vez que 
possibilita aquisições parceladas conforme a demanda efetiva da frota, evitando estoque excessivo, desperdícios e a paralisação de veículos essenciais à prestação dos serviços públicos.
A estratégia de fornecimento gradual assegura maior controle administrativo e logístico adequado para atendimento das necessidades dos veículos leves, utilitários, caminhões, máquinas pesadas, ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota municipal, garantindo a continuidade dos serviços de transporte escolar, atendimento na área da saúde, manutenção de estradas, obras públicas, agricultura e demais atividades administrativas desenvolvidas pelo Município.
A contratação mostra-se economicamente vantajosa, considerando que a estimativa de preços foi realizada em conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, mediante ampla pesquisa de mercado. O Sistema de Registro de Preços proporciona eficiência orçamentária, permitindo que a Administração realize os desembolsos financeiros conforme a necessidade real de consumo, evitando a imobilização desnecessária de recursos públicos e promovendo melhor gestão financeira.
O montante estimado da contratação apresenta compatibilidade com o planejamento orçamentário e financeiro do Município, refletindo o melhor custo-benefício para manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, assegurando condições adequadas de trafegabilidade, segurança dos motoristas e usuários, redução de custos com manutenções emergenciais e maior vida útil dos veículos e equipamentos públicos.
Diante da análise técnica, operacional e econômica, conclui-se pela plena viabilidade da contratação, considerando que a aquisição dos pneus constitui medida indispensável para garantir a continuidade e eficiência dos serviços públicos prestados à população, além de preservar o patrimônio público e assegurar maior segurança na circulação da frota municipal.
Portanto, o presente projeto apresenta condições plenas de execução, estando apto ao prosseguimento das etapas licitatórias, visando assegurar o atendimento contínuo do interesse público, a manutenção adequada da frota municipal e a continuidade dos serviços essenciais prestados pelo Município.

Parte inferior do formulário

Fontoura Xavier, 19 de maio de 2026.





Tainá Hilário Farias
Secretário Municipal da Administração
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